
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 36/2019

Implantação  de  lombada  no  cruzamento
das Ruas São João e Anápolis, no Jardim
Anápolis.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja implantada lombada
no cruzamento das Ruas São João e Anápolis, no Jardim Anápolis.

Esta  indicação  se  faz  necessária  para  que  seja  solucionado  o
problema de alta velocidade dos veículos que ali trafegam e facilite a travessia de
pedestres, visto que o referido local registra frequentes acidentes.

Vale ressaltar que no local encontra-se a Associação de Moradores do
Jardim Anápolis, além de ser um dos únicos pontos não preferenciais da Rua São
João, o que as vezes acaba por induzir o erro dos motoristas que não param no
cruzamento.

No intuito de garantir maior segurança aos moradores e transeuntes,
bem como, a fim de evitar novos acidentes é que se apresenta esta propositura.

SALA DAS SESSÕES, 6 de fevereiro de 2019.

GABRIEL BAIERLE
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